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PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF. PROVA DO DIREITO
CREDITORIO. AUSENCIA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

Néo. ha possibilidade de retificacdo de oficio de DCTF pela autoridade
julgadora. O contribuinte, a despeito da auséncia de retificagdo da DCTF, tem
direito subjetivo a compensacdo, desde que apresente prova da liquidez e da
certeza do direito de crédito, que pode ser feita por documentos contabeis e
fiscais acostados aos autos. Ausentes esses pressupostos, ndo cabe a
homologagdo da extingdo do débito confessado em PER/DCOMP.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Alburquerque - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Viviani Aparecida Bacchmi - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,

Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio
Magalhdes Lima, Viviani Aparecida Bacchmi, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente
convocada) e Neudson Cavalcante Albuguerque (Presidente)
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  11080.914837/2010-91 1201-005.517 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 07/12/2021 RBS PARTICIPAÇÕES S/A FAZENDA NACIONAL CARF  Viviani Aparecida Bacchmi  4.0.0 12010055172021CARF1201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Exercício: 2000
 PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. AUSÊNCIA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. 
 Não há possibilidade de retificação de ofício de DCTF pela autoridade julgadora. O contribuinte, a despeito da ausência de retificação da DCTF, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito, que pode ser feita por documentos contábeis e fiscais acostados aos autos. Ausentes esses pressupostos, não cabe a homologação da extinção do débito confessado em PER/DCOMP. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Alburquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Viviani Aparecida Bacchmi - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio Magalhães Lima, Viviani Aparecida Bacchmi, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente)
 
  Manifestou-se a RBS (fls. 2) contra Despacho Decisório (fls. 5) que não homologou/homologou parcialmente compensações realizadas em DCOMPs onde se pleitearam créditos no valor de R$ 4.601.593,20, referentes a saldo negativo de IRPJ de períodos anteriores. 
A não homologação seria decorrente de erro no preenchimento de DCTF relativa ao 1º trimestre de 2001 (fls. 28). O valor dos débitos e os tributos estavam corretos, porém, ao invés de informar o período sendo 31/12/1999, constou da declaração 31/12/2000.
Alega que, com base no princípio da verdade material, restaria demonstrado e comprovado não haver insuficiência de crédito, não podendo subsistir o despacho decisório, que deveria ser cancelado.
Em 23/05/2019, a DRJ decidiu não homologar as compensações, nos mesmos termos do Despacho Decisório, informando que �o valor original do saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2000 (R$ 303.192,73) informado na data de transmissão do Per/Dcomp com demonstrativo de crédito, cuja composição das parcelas do crédito é formada por retenções, pagamentos e estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores, foi parcialmente confirmado (R$ 15.107,85)�. 
Complementa a DRJ, assim: �o crédito disponível (R$ 15.107,85) foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados, pois parte do crédito pleiteado (R$ 288.084,88) já havia sido utilizado em compensações anteriores à transmissão do Per/Dcomp�.
Percebe, ademais, que a RBS pretende, via Manifestação de Inconformidade, a retificação da DCTF equivocadamente preenchida, para fazer jus ao crédito e ver a cobrança cancelada.
A partir daí, o julgador realiza um cruzamento de informações da DIPJ e telas de DCOMP (�batimento�), que resultou em avaliação menos favorável à empresa do que o Despacho Decisório, pois não confirmou sequer as estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores.
Quanto ao pedido de �retificação de ofício� da DCTF, o julgador de 1ª instância  citou a legislação que versa sobre a competência da DRJ (art. 59, II, do Decreto nº 70.235/1972 e do Regimento Interno da SRFB), concluindo que o seu papel é julgar litígio instaurado tempestivamente. Explicou, ainda, que a Manifestação de Inconformidade não seria instrumento apropriado para realizar retificação de DCTF. A competência para decidir acerca de pedido de cancelamento de declarações seria dos Delegados da Receita Federal do Brasil.
Para a DRJ, a empresa não manifestou nenhuma inconformidade contra o despacho decisório, ao contrário, reconheceu erro no preenchimento da DCTF e pretende ver sua declaração retificada. Não haveria, assim, objeto para ser julgado, não se podendo conhecer do pedido formulado nem adentrar à análise de mérito, por expressa falta de competência normativa. Dito isso, não conheceu da manifestação de inconformidade.
A RBS, no Recurso Voluntário (fls 88), alega que a DRJ não analisou o crédito existente, limitando-se a considerar prejudicada a análise do mérito. Invoca o PN COSIT nº 8/2014, segundo o qual a revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaração.
Se houvesse prazo legal para retificação da DCTF, diz a Recorrente que restaria comprovada a existência do crédito requerido nas DCOMPs, por isso novamente requereu fosse retificada de oficio a informação da data de apuração do saldo negativo de 31/2/2000 para 31/12/1999.
Por fim, ressalta que dúvidas remanescentes poderiam ser sanadas mediante realização de nova diligência, que requereu, em respeito ao princípio da verdade material e ao direito de ampla defesa, para que seja reconhecido seu direito creditório e procedido o cancelamento da exigência do despacho decisório e a reforma do Acórdão recorrido.
Esse é o Relatório.

 Conselheiro Viviani Aparecida Bacchmi, Relator.
Em 24/06/2019, decorreu o prazo para que a RBS acessasse sua caixa de mensagens, tornando-se, nessa data, automaticamente cientificada da decisão da DRJ. Em 16/07/2019, apresentou seu Recurso Voluntário, tempestivo e dotado dos demais requisitos para admissibilidade, razão pela qual o conheço.
O presente caso refere-se a reconhecimento de erro no preenchimento de DCTF que maculou o crédito da Recorrente. Devido à data equivocadamente informada, o crédito de IRPJ não foi originado e, consequentemente, a compensação da empresa foi negada.
Para a empresa, bastaria a correção de ofício da DCTF, pela RFB ou pela DRJ, e o saldo credor de IRPJ surgiria corretamente, encerrando a controvérsia nascida no Despacho Decisório. Não juntou nenhum documento adicional para comprovar seu direito creditório, limitando-se a repisar o argumento de impossibilidade técnica de envio da DCTF, por decurso de prazo.
Na visão da DRJ, contudo, a empresa reconhece o erro, compreende que, para ter direito ao crédito, necessita retificar a DCTF, mas não o faz, o que impediu a Delegacia de analisar qualquer outro aspecto do crédito.
A RBS menciona o PN COSIT nº 08/2014 como base legal para revisão e retificação de ofício da DCTF. Averiguemos o que diz essa norma:
O PN citado estabelece que a revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaração (na própria Dcomp ou em declarações que deram origem ao débito, como a DCTF e mesmo a DIPJ, quando o crédito utilizado na compensação se originar de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL), desde que este não esteja submetido aos órgãos de julgamento administrativo ou já tenha sido objeto de apreciação destes.
O despacho decisório, de acordo com referida norma, é o instrumento adequado para a autoridade administrativa local efetuar a revisão de ofício de lançamento regularmente notificado, a retificação de ofício de débito confessado em declaração, e a revisão de ofício de despacho decisório que decidiu sobre reconhecimento de direito creditório e compensação efetuada. 
Portanto, procede a informação dada pela DRJ de que não é o ente julgador o responsável por eventual retificação de ofício de despacho decisório em caso de erro no preenchimento de declarações, inclusive da DCTF. Essa retificação será feita pela própria autoridade administrativa de piso e desde que o processo não esteja submetido a julgamento, justamente o contrário do que aqui ocorre.
No presente caso, o processo já está em 2ª instância administrativa, local em que se analisam documentos e argumentos apresentados pela parte, a fim de se aplicar a legislação e jurisprudência vigentes aos fatos. Não é o local e nem são as autoridades adequadas para revisões de ofício de declarações erroneamente preenchidas pelo contribuinte.
O fato é que a RBS alega erro na DCTF que lhe acarretou falhas nas compensações realizadas. A empresa diz não ter retificado a DCTF por impossibilidade sistêmica, dado o decurso do prazo.
Acerca do tema de retificação da DCTF, tracei um histórico do período aplicável à Recorrente, considerando que o crédito pleiteado advém de saldo negativo de IRPJ de dez/2000. Foram avaliadas as Instruções Normativas que trataram do preenchimento e envio DCTF, destacando-se as regras sobre �retificação�.
Num primeiro momento, a IN SRF n° 45/98 estabeleceu:
Art. 4º Não será admitida a apresentação de DCTF retificadora após encerrado o prazo para a entrega da respectiva declaração original, observado, quanto às declarações dos períodos anteriores ao 2o trimestre de 1998, o disposto nos arts. 8º, 9º e 10, § 4º.
Parágrafo único. A DCTF entregue antes do término do prazo fixado poderá ser retificada até o término desse prazo, mediante a apresentação de nova DCTF, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração original.
Art. 6º Os pedidos de alteração nas informações prestadas pelo contribuinte na DCTF, efetuados fora do prazo permitido para entrega da declaração retificadora, serão formalizados por meio de:
I - DCTF Complementar, nos casos previstos no artigo anterior;
II - solicitação em processo administrativo, nos demais casos.
Parágrafo único. Os pedidos de alteração mencionados no inciso II serão apreciados pela Delegacia da Receita Federal ou Inspetoria da Receita Federal, classe A, da jurisdição do domicílio fiscal da pessoa jurídica.
No mesmo ano, foi expedido a IN SRF nº 126/98, que tratou o tema no art. 8º nos mesmos termos da IN acima citada, ou seja, as retificações feitas fora do prazo seriam feitas em DCTF complementar ou solicitação em processo administrativo (nosso caso) a ser apreciado pela DRF ou Inspetoria da RF. 
Essa regra vigorou até a promulgação da IN SRF nº 255/2002, que criou capítulo próprio para a retificação, a saber:

DA RETIFICAÇÃO DA DCTF
Art. 9º Os pedidos de alteração nas informações prestadas em DCTF serão formalizados por meio de DCTF retificadora, mediante a apresentação de nova DCTF elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
§ 1º A DCTF mencionada no caput deste artigo terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados em declarações anteriores.
(...)
§ 3º As DCTF retificadoras, que vierem a ser apresentadas a partir da publicação desta Instrução Normativa, deverão consolidar todas as informações prestadas na DCTF original ou retificadoras e complementares, já apresentadas, relativas ao mesmo trimestre de ocorrência dos fatos geradores.
(...)
§ 5º A pessoa jurídica que entregar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados na DIPJ, deverá apresentar, também, DIPJ retificadora.
§ 6º Verificando-se a existência de imposto de renda postergado de períodos de apuração a partir do ano-calendário de 1997, deverão ser apresentadas DCTF retificadoras referentes ao período em que o imposto era devido, caso as DCTF originais do mesmo período já tenham sido apresentadas.
§ 7º Fica extinta a DCTF complementar instituída pelo art. 5º da Instrução Normativa SRF nº 45, de 05 de maio de 1998.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. Deverão ser arquivados os processos administrativos contendo as solicitações de alteração de informações já prestadas nas DCTF, apresentadas até a data da publicação desta Instrução Normativa e ainda pendentes de apreciação, aplicando-se, às DCTF retificadoras respectivas, referentes aos anos-calendário de 1999 a 2002, o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 9º desta Instrução Normativa.
Essa última disposição dá a entender que se a empresa tivesse encaminhado o pedido administrativo de análise da retificação previsto nas normas anteriores, referente ao período de 1999 a 2002, deveria apresentar retificadora nos moldes da IN nº 255.
 Novas INs foram expedidas, repetindo os moldes acima, até a IN/RFB nº1.110/2010, vigente à época da expedição do Despacho Decisório que estabelece que: 
Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados. (...) 
§ 5º O direito de o contribuinte pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos contados a partir do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração.

 Antes de ser publicado o Despacho Decisório contrário às compensações da empresa, esta teve oportunidade de revisar e corrigir sua DCTF por um dos meios acima previstos, de acordo com a época. Poderia ter, inclusive realizado pedido administrativo que seria apreciado pela RFB até 2002, quando a declaração retificadora passou a ser somente eletrônica. Houve prazo para isso, mas não o fez, talvez por somente ter percebido o erro quando intimada via Despacho Decisório, ocasião em que já não contava com tempo para realizar o ajuste na mencionada declaração. 
Ainda assim, seria possível ter seu direito creditório preservado, desde que realizasse outros atos que supririam a ausência da retificação.
Nesse sentido, podemos traçar uma sequência de eventos ditos necessários ou suficientes para confirmar o direito creditório da empresa em casos similares a esse: 
Retificar a DCTF ou outra declaração erroneamente preenchida, dentro do prazo legal;
Sendo ou não sendo possível retificar a DCTF, providenciar a juntada de documentos contábeis e fiscais que demonstrem a liquidez e certeza do crédito (outras declarações, razões contábeis, extratos bancários, notas fiscais, informes de rendimento etc).
Em observância ao princípio da verdade material, portanto, seria possível que a Recorrente, em sede de recurso, apresentasse outros documentos que comprovassem o quanto alegado. Estes elementos novos seriam analisados e considerados para tornar possível a recomposição do crédito negado inicialmente.
 Ocorre que a RBS não junta ao processo nenhum documento probatório hábil a validar as informações prestadas. Ao invés disso, a empresa tenta lançar argumentos relacionados à obrigatoriedade de a julgador a quo assumir papel que não lhe cabe, retificando a DCTF errada para lhe devolver o crédito em questão.
Cabem aqui, mencionar algumas ponderações feitas pelo CARF sobre o assunto:
Processo: 16327.919589/2009-15, 12/10/2014, 2ª Turma Especial, 3ª Seção 
Ementa: Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2006 CPMF. PER/DCOMP. MODIFICAÇÃO DO OBJETO DO PLEITO. INADMISSIBILIDADE. O pedido de compensação delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pelo sujeito passivo quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de certeza necessários à extinção de créditos tributários. Instaurado o contencioso, não se admite que o contribuinte altere o pedido mediante a modificação do direito creditório aduzido na declaração de compensação. PER/DCOMP. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO. DÉBITO. RECURSO VOLUNTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário não constituem veículos idôneos para a retificação do débito informado no PER/DCOMP pelo sujeito passivo. Não obstante o erro ocorrido, uma vez constituído o débito por meio da PER/DCOMP, a sua retificação deve ocorrer mediante documento retificador específico, antes da intimação do despacho decisório, que será apreciado pela autoridade competente da Receita Federal em conjunto com o pedido de restituição, ressarcimento, reembolso ou de compensação. Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido 
Numero da decisão: 3802-003.699 Nome do relator: WALDIR NAVARRO BEZERRA 
A restrição cabível à retificação da DCOMP vale para qualquer outra declaração em que o contribuinte pensa consolidar seu crédito/débito.

processo: 10865.908364/2012-65, 20/07/2021, 1ª Turma 2ª Câmara 1ª Seção 
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2008 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ERRO NO PREENCHIMENTO DE DCTF. INEXISTÊNCIA DO CRÉDITO. Os registros em DCTF que vinculem integralmente o valor do pagamento de DARF à quitação de débito tributário anterior impedem o reconhecimento de direito creditório que justifique DCOMP baseada na mesma origem. É ônus do contribuinte demonstrar, a desdúvidas, não ter alocado o crédito para quitação de outros débitos, tanto quanto apresentar DCTF retificadora e demais documentos contábeis e fiscais que justifiquem a identificação do crédito reclamado e a possível não utilização do mesmo em outros procedimentos compensatórios. RECOLHIMENTO INDEVIDO DE IRRF. ÔNUS DA PROVA. A extinção de crédito tributário instrumentalizada mediante declaração de compensação (DCOMP) demanda do interessado a comprovação dos elementos que justifiquem o aproveitamento do crédito, sendo do contribuinte o ônus probatório de comprovar sua origem. A ausência de comprovação dos créditos indicados em DCOMP importam em denegação do pedido compensatório, por ser do interessado o ônus de apontar e comprovar adequadamente os fatos que autorizam o abatimento de débitos por força da extinção da obrigação tributária. Numero da decisão: 1201-005.003 Nome do relator: Fredy José Gomes de Albuquerque 

processo: 16327.904758/2009-12, de 06/06/2017, 2ª Turma 4ª Câmara 2ª Seção 
Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF Data do fato gerador: 20/03/2006 DILIGÊNCIA. PEDIDO INDEFERIDO. Indefere-se pedido de perícia ou diligência quando sua realização revele-se impraticável e prescindível para a formação de convicção pela autoridade julgadora. DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. NECESSIDADE DE PROVA. Não estando demonstrada a existência de erro no preenchimento da DCTF, deve-se manter o despacho decisório que não homologou a compensação. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - DCOMP. IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO. A homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo condiciona-se à confirmação da existência e suficiência do crédito nela utilizado, observadas as demais disposições normativas pertinentes. 
Numero da decisão: 2402-005.849 Nome do relator: MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO 

Portanto, esse colegiado já reconheceu, em diversas ocasiões, que, ao alegar erro em qualquer declaração, a empresa deve retificar a declaração e, ainda, demonstrar claramente o erro cometido, mediante apresentação de documentos contábeis e fiscais que deem suporte às informações dessa declaração. Se não for possível retificar o documento, como é o caso, a empresa deve, ao menos, apresentar referidas provas da certeza e liquidez do crédito por outros documentos. Só assim, será possível a validação do direito a creditório em jogo, não cabendo simplesmente demandar correção ou compensação de ofício. 
A RBS poderia juntar, p.ex., os cálculos do tributo, a DIPJ mostrando a origem com as datas corretas, eventuais informes e outros comprovantes de retenção na fonte, caso parte do crédito decorresse de retenção, balancetes/razões contábeis com o registro do crédito (na data correta) e da receita, a prova seu reconhecimento e a posterior tributação dessa receita, notas fiscais e extratos bancários, se estes ajudassem. Tal cabedal de informações comprovaria a origem e a validade do direito creditório. 
Apenas pleitear retificação de ofício, contudo, não faz vingar direito algum.
Vejamos, ainda, o que fiz a Súmula CARF n° 164 acerca de retificação de DCTF:
Súmula CARF nº 164
Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.  
Observe-se que, mesmo que retificada, se isso ocorreu após o Despacho Decisório, a DCTF tem que ser acompanhada da comprovação do erro que levou à retificação. Aqui, não houve nem a retificação tampouco foram apresentadas informações que justificassem o erro.
Por fim, nega-se o pedido de perícia feito pela empresa, tendo em vista que ela teve oportunidade de juntar documentos e não o fez. Diante da inércia da Recorrente em apresentar retificação tempestiva ou documentos probatórios também no tempo adequado, sigo orientação do CARF sobre o tema:
Súmula CARF nº 163
Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 
Diante dos fatos e argumentos ora avaliados, nego provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Viviani Aparecida Bacchmi

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1201-005.517 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 11080.914837/2010-91

Manifestou-se a RBS (fls. 2) contra Despacho Decisorio (fls. 5) que néo
homologou/homologou parcialmente compensacdes realizadas em DCOMPs onde se pleitearam
créditos no valor de R$ 4.601.593,20, referentes a saldo negativo de IRPJ de periodos anteriores.

A n&o homologacéo seria decorrente de erro no preenchimento de DCTF relativa
ao 1° trimestre de 2001 (fls. 28). O valor dos debitos e os tributos estavam corretos, porém, ao
invés de informar o periodo sendo 31/12/1999, constou da declara¢do 31/12/2000.

Alega que, com base no principio da verdade material, restaria demonstrado e
comprovado ndo haver insuficiéncia de crédito, ndo podendo subsistir o despacho decisorio, que
deveria ser cancelado.

Em 23/05/2019, a DRJ decidiu ndo homologar as compensacfes, nos mesmos
termos do Despacho Decisorio, informando que “0 valor original do saldo negativo do IRPJ do
ano-calendario 2000 (R$ 303.192,73) informado na data de transmisséo do Per/Dcomp com
demonstrativo de crédito, cuja composicdo das parcelas do crédito é formada por retencdes,
pagamentos e estimativas compensadas com saldo negativo de periodos anteriores, foi
parcialmente confirmado (R$ 15.107,85)”.

Complementa a DRJ, assim: “o crédito disponivel (R$ 15.107,85) foi insuficiente
para compensar integralmente os débitos informados, pois parte do crédito pleiteado (R$
288.084,88) ja havia sido utilizado em compensaces anteriores a transmissdo do Per/Dcomp”.

Percebe, ademais, que a RBS pretende, via Manifestacdo de Inconformidade, a
retificacdo da DCTF equivocadamente preenchida, para fazer jus ao crédito e ver a cobranga
cancelada.

A partir dai, o julgador realiza um cruzamento de informagdes da DIPJ e telas de
DCOMP (“batimento”), que resultou em avaliagdo menos favoravel a empresa do que o
Despacho Decisoério, pois ndo confirmou sequer as estimativas compensadas com saldo negativo
de periodos anteriores.

Quanto ao pedido de “retificagdao de oficio” da DCTF, o julgador de 1? instancia
citou a legislacéo que versa sobre a competéncia da DRJ (art. 59, I, do Decreto n° 70.235/1972 e
do Regimento Interno da SRFB), concluindo que o seu papel é julgar litigio instaurado
tempestivamente. Explicou, ainda, que a Manifestacdo de Inconformidade néo seria instrumento
apropriado para realizar retificacdo de DCTF. A competéncia para decidir acerca de pedido de
cancelamento de declaragdes seria dos Delegados da Receita Federal do Brasil.

Para a DRJ, a empresa ndo manifestou nenhuma inconformidade contra o
despacho decisoério, ao contrario, reconheceu erro no preenchimento da DCTF e pretende ver sua
declaragéo retificada. Nao haveria, assim, objeto para ser julgado, ndo se podendo conhecer do
pedido formulado nem adentrar a analise de mérito, por expressa falta de competéncia
normativa. Dito isso, ndo conheceu da manifestacdo de inconformidade.

A RBS, no Recurso Voluntario (fls 88), alega que a DRJ nédo analisou o crédito
existente, limitando-se a considerar prejudicada a analise do mérito. Invoca o0 PN COSIT n°
8/2014, segundo o qual a revisdo de oficio de despacho decisorio que ndo homologou
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compensacdo pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributario ndo
extinto e indevido, na hipotese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaragéo.

Se houvesse prazo legal para retificacdo da DCTF, diz a Recorrente que restaria
comprovada a existéncia do crédito requerido nas DCOMPSs, por isso hovamente requereu fosse
retificada de oficio a informacdo da data de apuracdo do saldo negativo de 31/2/2000 para
31/12/1999.

Por fim, ressalta que duvidas remanescentes poderiam ser sanadas mediante
realizacdo de nova diligéncia, que requereu, em respeito ao principio da verdade material e ao
direito de ampla defesa, para que seja reconhecido seu direito creditorio e procedido o
cancelamento da exigéncia do despacho decisorio e a reforma do Acorddo recorrido.

Esse é o Relatorio.

Voto

Conselheiro Viviani Aparecida Bacchmi, Relator.

Em 24/06/2019, decorreu o0 prazo para que a RBS acessasse sua caixa de
mensagens, tornando-se, nessa data, automaticamente cientificada da decisdo da DRJ. Em
16/07/2019, apresentou seu Recurso Voluntario, tempestivo e dotado dos demais requisitos para
admissibilidade, razéo pela qual o conheco.

O presente caso refere-se a reconhecimento de erro no preenchimento de DCTF
que maculou o crédito da Recorrente. Devido a data equivocadamente informada, o crédito de
IRPJ néo foi originado e, consequentemente, a compensa¢do da empresa foi negada.

Para a empresa, bastaria a correcdo de oficio da DCTF, pela RFB ou pela DRJ, e 0
saldo credor de IRPJ surgiria corretamente, encerrando a controvérsia nascida no Despacho
Decisério. Ndo juntou nenhum documento adicional para comprovar seu direito creditério,
limitando-se a repisar o argumento de impossibilidade técnica de envio da DCTF, por decurso de
prazo.

Na visdo da DRJ, contudo, a empresa reconhece o erro, compreende que, para ter
direito ao crédito, necessita retificar a DCTF, mas ndo o faz, o que impediu a Delegacia de
analisar qualquer outro aspecto do crédito.

A RBS menciona o PN COSIT n° 08/2014 como base legal para revisdo e
retificacdo de oficio da DCTF. Averiguemos o que diz essa norma:

O PN citado estabelece que a revisdo de oficio de despacho decisério que nédo
homologou compensacdo pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito
tributario ndo extinto e indevido, na hipotese de ocorrer erro de fato no preenchimento de
declaracdo (na propria Dcomp ou em declaraces que deram origem ao débito, como a DCTF e
mesmo a DIPJ, quando o crédito utilizado na compensacéo se originar de saldo negativo de IRPJ
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ou de CSLL), desde gue este ndo esteja submetido aos 6rgdos de julgamento administrativo ou ja
tenha sido objeto de apreciagéo destes.

O despacho decisorio, de acordo com referida norma, é o instrumento adequado
para a autoridade administrativa local efetuar a revisdo de oficio de lancamento regularmente
notificado, a retificacdo de oficio de débito confessado em declaracdo, e a revisdo de oficio de
despacho decisério que decidiu sobre reconhecimento de direito creditério e compensagdo
efetuada.

Portanto, procede a informacdo dada pela DRJ de que ndo é o ente julgador o
responsavel por eventual retificacdo de oficio de despacho decisério em caso de erro no
preenchimento de declaracGes, inclusive da DCTF. Essa retificacdo sera feita pela propria
autoridade administrativa de piso e desde que 0 processo ndo esteja submetido a julgamento,
justamente o contrario do que aqui ocorre.

No presente caso, 0 processo ja estd em 22 instancia administrativa, local em que
se analisam documentos e argumentos apresentados pela parte, a fim de se aplicar a legislacao e
jurisprudéncia vigentes aos fatos. Ndo é o local e nem sdo as autoridades adequadas para
revisdes de oficio de declaragdes erroneamente preenchidas pelo contribuinte.

O fato é que a RBS alega erro na DCTF que lhe acarretou falhas nas
compensacOes realizadas. A empresa diz ndo ter retificado a DCTF por impossibilidade
sistémica, dado o decurso do prazo.

Acerca do tema de retificacdo da DCTF, tracei um histérico do periodo aplicavel a
Recorrente, considerando que o crédito pleiteado advém de saldo negativo de IRPJ de dez/2000.
Foram avaliadas as Instru¢cbes Normativas que trataram do preenchimento e envio DCTF,
destacando-se as regras sobre “retificagdo”.

Num primeiro momento, a IN SRF n°® 45/98 estabeleceu:

Art. 4° Néo serd admitida a apresentacdo de DCTF retificadora apds encerrado o prazo
para a entrega da respectiva declaracdo original, observado, quanto as declaragdes dos
periodos anteriores ao 20 trimestre de 1998, o disposto nos arts. 8°, 9° e 10, § 4°.

Paragrafo Gnico. A DCTF entregue antes do término do prazo fixado podera ser retificada
até o término desse prazo, mediante a apresentacdo de nova DCTF, elaborada com
observancia das mesmas normas estabelecidas para a declaragdo original.

Art. 6° Os pedidos de alteracdo nas informacfes prestadas pelo contribuinte na
DCTF, efetuados fora do prazo permitido para entrega da declaracéo retificadora,
serdo formalizados por meio de:

I - DCTF Complementar, nos casos previstos no artigo anterior;

Il - solicitacdo em processo administrativo, nos demais casos.

Paragrafo Unico. Os pedidos de alteracdo mencionados no inciso Il serdo apreciados
pela Delegacia da Receita Federal ou Inspetoria da Receita Federal, classe A, da
jurisdi¢do do domicilio fiscal da pessoa juridica.

No mesmo ano, foi expedido a IN SRF n°® 126/98, que tratou o tema no art. 8° nos
mesmos termos da IN acima citada, ou seja, as retificacdes feitas fora do prazo seriam feitas em
DCTF complementar ou solicitacdo em processo administrativo (nosso caso) a ser apreciado pela
DRF ou Inspetoria da RF.



FI. 5do Ac6rddo n.° 1201-005.517 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 11080.914837/2010-91

Essa regra vigorou até a promulgacdo da IN SRF n° 255/2002, que criou capitulo
proprio para a retificacdo, a saber:

DA RETIFICACAO DA DCTF
Art. 9° Os pedidos de alteracdo nas informacBes prestadas em DCTF serdo
formalizados por meio de DCTF retificadora, mediante a apresentacdo de nova DCTF
elaborada com observancia das mesmas normas estabelecidas para a declaracao retificada.
§ 1° A DCTF mencionada no caput deste artigo tera a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servird para declarar novos
débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos ja informados ou efetivar qualquer
alteracdo nos créditos vinculados em declarages anteriores.
()
8 3° As DCTEF retificadoras, que vierem a ser apresentadas a partir da publicacdo desta
Instrucdo Normativa, deverdo consolidar todas as informagdes prestadas na DCTF
original ou retificadoras e complementares, ja apresentadas, relativas ao mesmo trimestre
de ocorréncia dos fatos geradores.
()
§ 5° A pessoa juridica que entregar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido
informados na DIPJ, devera apresentar, também, DIPJ retificadora.
§ 6° Verificando-se a existéncia de imposto de renda postergado de periodos de apuracéo
a partir do ano-calendario de 1997, deverdo ser apresentadas DCTF retificadoras
referentes ao periodo em que o imposto era devido, caso as DCTF originais do mesmo
periodo j& tenham sido apresentadas.
§ 7° Fica extinta a DCTF complementar instituida pelo art. 5° da Instrucdo Normativa
SRF n° 45, de 05 de maio de 1998.
DAS DISPOSICOES FINAIS
Art. 10. Deveréo ser arquivados os processos administrativos contendo as solicitacdes
de alteracdo de informacdes j& prestadas nas DCTF, apresentadas até a data da
publicacdo desta Instrucdo Normativa e ainda pendentes de apreciacdo, aplicando-
se, as DCTF retificadoras respectivas, referentes aos anos-calendario de 1999 a 2002,
o0 disposto nos 88§ 1° a 3° do art. 9° desta Instrucdo Normativa.

Essa ultima disposicdo da a entender que se a empresa tivesse encaminhado o
pedido administrativo de analise da retificacdo previsto nas normas anteriores, referente ao
periodo de 1999 a 2002, deveria apresentar retificadora nos moldes da IN n° 255.

Novas INs foram expedidas, repetindo os moldes acima, até a IN/RFB
n°1.110/2010, vigente a epoca da expedicdo do Despacho Decisorio que estabelece que:

Art. 9° A alteracdo das informacdes prestadas em DCTF, nas hip6teses em gue
admitida, serd efetuada mediante apresentacdo de DCTF retificadora, elaborada com
observancia das mesmas normas estabelecidas para a declarag&o retificada.

§ 1° A DCTF retificadora terA a mesma natureza da declaragcdo originariamente
apresentada e servird para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de
débitos ja informados ou efetivar qualquer alteracdo nos créditos vinculados. (...)

8 5° O direito de o contribuinte pleitear a retificacdo da DCTF extingue-se em 5
(cinco) anos contados a partir do 1° (primeiro) dia do exercicio sequinte ao qual se
refere a declaracéo.
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Antes de ser publicado o Despacho Decisorio contrario as compensacgdes da
empresa, esta teve oportunidade de revisar e corrigir sua DCTF por um dos meios acima
previstos, de acordo com a época. Poderia ter, inclusive realizado pedido administrativo que
seria apreciado pela RFB até 2002, quando a declaracéo retificadora passou a ser somente
eletrbnica. Houve prazo para isso, mas ndo o fez, talvez por somente ter percebido o erro quando
intimada via Despacho Decisorio, ocasido em que ja ndo contava com tempo para realizar o
ajuste na mencionada declaracao.

Ainda assim, seria possivel ter seu direito creditério preservado, desde que
realizasse outros atos que supririam a auséncia da retificacéo.

Nesse sentido, podemos tracar uma sequéncia de eventos ditos necessarios ou
suficientes para confirmar o direito creditério da empresa em casos similares a esse:

@) Retificar a DCTF ou outra declaragdo erroneamente preenchida, dentro do
prazo legal;

(b)  Sendo ou ndo sendo possivel retificar a DCTF, providenciar a juntada de
documentos contabeis e fiscais que demonstrem a liquidez e certeza do crédito (outras
declaracfes, razGes contabeis, extratos bancarios, notas fiscais, informes de rendimento etc).

Em observancia ao principio da verdade material, portanto, seria possivel que a
Recorrente, em sede de recurso, apresentasse outros documentos que comprovassem 0 quanto
alegado. Estes elementos novos seriam analisados e considerados para tornar possivel a
recomposicao do crédito negado inicialmente.

Ocorre que a RBS ndo junta ao processo nenhum documento probatdrio habil a
validar as informacGes prestadas. Ao invés disso, a empresa tenta lancar argumentos
relacionados a obrigatoriedade de a julgador a quo assumir papel que néo Ihe cabe, retificando a
DCTF errada para Ihe devolver o crédito em questao.

Cabem aqui, mencionar algumas ponderacdes feitas pelo CARF sobre o assunto:

Processo: 16327.919589/2009-15, 12/10/2014, 22 Turma Especial, 3% Se¢édo

Ementa: Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 2006 CPMF.
PER/DCOMP. MODIFICA(;AO DO OBJETO DO PLEITO. INADMISSIBILIDADE. O
pedido de compensacgdo delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado pelo
sujeito passivo quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de certeza
necessarios a extingdo de créditos tributérios. Instaurado o contencioso, ndo se admite que
0 contribuinte altere o pedido mediante a modificacdo do direito creditério aduzido na
declaracio de compensagio. PER/DCOMP. ERRO MATERIAL. RETIFICACAO.
DEBITO. RECURSO VOLUNTARIO. IMPOSSIBILIDADE. A manifestacdo de
inconformidade e o recurso voluntario ndo constituem veiculos idéneos para a
retificacdo do débito informado no PER/DCOMP pelo sujeito passivo. Ndo obstante
0_erro ocorrido, uma vez constituido o débito por meio da PER/DCOMP, a sua
retificacdo deve ocorrer mediante documento retificador especifico, antes da
intimacdo do despacho decisério, gue sera apreciado pela autoridade competente da
Receita Federal em conjunto com o pedido de restituicdo, ressarcimento, reembolso
ou de compensacdo. Recurso Voluntario Negado Direito Creditério Nao Reconhecido

Numero da decisdo: 3802-003.699 Nome do relator: WALDIR NAVARRO
BEZERRA
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A restricdo cabivel a retificacdo da DCOMP vale para qualquer outra declaracédo
em que o contribuinte pensa consolidar seu crédito/débito.

processo: 10865.908364/2012-65, 20/07/2021, 12 Turma 2% Camara 12 Secéo

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF) Ano-
calendario: 2008 DECLARACAO DE COMPENSACAO. ERRO NO
PREENCHIMENTO DE DCTF. INEXISTENCIA DO CREDITO. Os registros em DCTF
que vinculem integralmente o valor do pagamento de DARF a quitacdo de débito
tributario anterior impedem o reconhecimento de direito creditério que justifique
DCOMP baseada na mesma origem. E dnus do contribuinte demonstrar, a desduvidas,
ndo ter alocado o crédito para gquitacdo de outros débitos, tanto quanto apresentar
DCTF retificadora e demais documentos contdbeis e fiscais que justifiguem a
identificacdo do crédito reclamado e a possivel ndo utilizacdo do mesmo em outros
procedimentos compensatérios. RECOLHIMENTO INDEVIDO DE IRRF. ONUS DA
PROVA. A extingdo de crédito tributario instrumentalizada mediante declaragdo de
compensacdo (DCOMP) demanda do interessado a comprovacdo dos elementos que
justifiguem o aproveitamento do crédito, sendo do contribuinte o 6nus probatério de
comprovar sua origem. A auséncia de comprovacao dos créditos indicados em DCOMP
importam em denegacdo do pedido compensatorio, por ser do interessado o énus de
apontar e comprovar adequadamente os fatos que autorizam o abatimento de débitos por
forca da extingdo da obrigacdo tributaria. Numero da deciséo: 1201-005.003 Nome do
relator: Fredy José Gomes de Albuquerque

processo: 16327.904758/2009-12, de 06/06/2017, 22 Turma 42 Camara 2° Secéo

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF Data do fato gerador:
20/03/2006 DILIGENCIA. PEDIDO INDEFERIDO. Indefere-se pedido de pericia ou
diligéncia quando sua realizacao revele-se impraticavel e prescindivel para a formacéo de
convicgdo pela autoridade julgadora. DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO.
NECESSIDADE DE PROVA. Néo estando demonstrada a existéncia de erro no
preenchimento da DCTF, deve-se manter o despacho decisorio gue ndo homologou a
compensacdo. DECLARACAO DE COMPENSACAO - DCOMP. IMPOSSIBILIDADE
DE HOMOLOGAGCAO. A homologagdo da compensacio declarada pelo sujeito passivo
condiciona-se a confirmagdo da existéncia e suficiéncia do crédito nela utilizado,
observadas as demais disposi¢des normativas pertinentes.

Numero da decisdo: 2402-005.849 Nome do relator: MARIO PEREIRA DE PINHO
FILHO

Portanto, esse colegiado ja reconheceu, em diversas ocasides, que, ao alegar erro
em qualquer declaragéo, a empresa deve retificar a declaragéo e, ainda, demonstrar claramente o
erro cometido, mediante apresentacdo de documentos contabeis e fiscais que deem suporte as
informacdes dessa declaracdo. Se ndo for possivel retificar o documento, como é o caso, a
empresa deve, a0 menos, apresentar referidas provas da certeza e liquidez do crédito por outros
documentos. SO assim, serd possivel a validagdo do direito a creditério em jogo, ndo cabendo
simplesmente demandar corre¢do ou compensacao de oficio.

A RBS poderia juntar, p.ex., os calculos do tributo, a DIPJ mostrando a origem
com as datas corretas, eventuais informes e outros comprovantes de reten¢do na fonte, caso parte
do crédito decorresse de retencédo, balancetes/razdes contabeis com o registro do crédito (na data
correta) e da receita, a prova seu reconhecimento e a posterior tributacdo dessa receita, notas
fiscais e extratos bancarios, se estes ajudassem. Tal cabedal de informacGes comprovaria a
origem e a validade do direito creditorio.
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Apenas pleitear retificacdo de oficio, contudo, ndo faz vingar direito algum.

Vejamos, ainda, o que fiz a Simula CARF n° 164 acerca de retificacdo de DCTF:

Stmula CARF n° 164

Aprovada pelo Pleno em sesséo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

A retificacdo de DCTF ap0s a ciéncia do despacho decisério que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacdo é insuficiente para a
comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em que se
fundamenta a retificacéo.

Observe-se que, mesmo que retificada, se isso ocorreu ap6s o Despacho
Decisorio, a DCTF tem que ser acompanhada da comprovacdo do erro que levou a retificacéo.
Aqui, ndo houve nem a retificacdo tampouco foram apresentadas informacgdes que justificassem
0 erro.

Por fim, nega-se o pedido de pericia feito pela empresa, tendo em vista que ela
teve oportunidade de juntar documentos e ndo o fez. Diante da inércia da Recorrente em
apresentar retificacdo tempestiva ou documentos probatérios também no tempo adequado, sigo
orientacdo do CARF sobre o tema:

Stmula CARF n° 163
Aprovada pelo Pleno em sesséo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura

cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador indeferir aquelas que
considerar prescindiveis ou impraticaveis.

Diante dos fatos e argumentos ora avaliados, nego provimento ao Recurso
Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Viviani Aparecida Bacchmi



